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PROJETO DE LEI N°O /2021

Dispões sobre a Inclusão dos profissionais de fisioterapia e

Terapia ocupacional no Programa Saúde da

Família - PSF.

Art. 10 Os profissionais de fisioterapia e terapia ocupacional devem integrar o

Programa Saúde da Família (PSF), no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Parágrafo único. Caberá ao gestor responsável, definir a forma de inserção e de

participação dos profissionais especificados no caput dentro do PSF, de acordo com as

necessidades de saúde da população sob sua responsabilidade.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Nova Serrana-MG, 28 de maio 2021.

Rodrigo Fabiano Ferreira

Vereador - Partido/PL

Rua Betsaid, 70, Bairro São Sebastião - Nova Serrana - MG - CEP 35.5524-062
Fone: (37) 3225-9200 - www.novaserrana.cam.mg.gov.br



CÂMARA MUNI.C1fA.LJ2E NOVA SJ;RRANA
ESTADO DE MINAS GERAIS

JUSTIFICATIV A

o Programa Saúde da Família constitui um novo modelo de atenção à saúde prestado

pelo Sistema Único de Saúde, o qual visa a ampliar a cobertura assistencial à população e

a possibilitar uma maior aproximação dos profissionais de saúde da realidade das famílias
'h

brasileiras.

A atenção prestada pelo PSF deve estar ancorada nos princípios que norteiam o

próprio SUS, como a integralidade e a universalidade, o que implica um trabalho dentro da

perspectiva da multidisciplinaridade da assistência à saúde.

Para dar conta da diversidade de problemas com que se deparam as equipes do PSF,

entendemos que é preciso incorporar ao Programa outros profissionais além daqueles que

integram as equipes mínimas, constituídas por médico, enfermeiro e agentes de saúde.

Nesse sentido, a participação de profissionais como o Fisioterapeuta e o terapeuta

ocupacional dentro do Programa Saúde da Família irá preencher uma lacuna ainda

existente na busca por uma atenção integral e de qualidade. A participação desses

profissionais irá ampliar e potencializar as ações do PSF, no sentido de dar respostas

concretas a uma gama específica de condições que interferem diretamente sobre a saúde

e a qualidade de vida e que estão no campo do conhecimento da fisioterapia.

A inclusão desses profissionais no PSF possibilitará a incorporação de um saber

específico que poderá ser compartilhado com os demais profissionais integrantes das

equipes multiprofissionais, possibilitando a prestação de ações básicas de prevenção de

incapacidades e de ações de reabilitação, ressocialização e integração social de pessoas

com alguma incapacidade instalada, o que, com certeza, terá grande impacto sobre a

autonomia e a qualidade de vida dos indivíduos e da própria família.
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Temos a convicção de que contaremos com o apoio dos nobres Pares para a

aprovação da matéria que ora apresentamos, pelos grandes benefícios que tal medida trará

para a saúde da população.

Nova Serrana-MG, 28 de maio 2021.

Rodrigo Fabiano Ferreira

Vereador - Partido/PL
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